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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ESTADO DO PAR-\NÁ

LEI N'3.054/2022.

Àitera a Lei À,Iunicipaln" 2.5!4/2015 - Dispõe sobre a otgantzação do plano de
catgos, cauera e Remuneração dos servidores Públicos do lvÍunicípio de santo
Ântônio do Sudoeste, Estado do Paranâ, especificamente quanto ão cago de
AUXILIAR DE SAUDE BUCAL, e dá outras proviclências.

A CÂMÂRÂ MUNiCIPAL DE, VEREÂDoRE,S DE, SÂNTo ÂN,IoNIo Do SUDoE,STE,,
E,STADO DO PARÂNÁ, APROVOU E E,U, RICARDO AN'IONIO ORTINÂ, PREF'EITO
MUNICIPÀL, SANCIONO Â SEGUINTE LE,I:

Att. L" - Esta Let altera o Ânexo I, II, III, da Lei Municipal n" 2.514/2015, especificamente quaflro ao
cargo de AUXILIAR DE SAúDE BUCAL,

Ãtt.2" O anexo I da Lei Municipal n" 2.514/2015, passará a vigorar acrescida da tabela em ânexo, que
{tcarâ fazendo parte integrante e inseparável da presente lei.

Art. 3" O anexo II, da Lei Municipal n" 2.51.5/2015, especificamente o calgo de Âuxiliar de Serviço
Ilucal, passará a viassaÍa a vlgolzÍ colTr a seQulnte

CARGO HABIT,ILITAÇÃO
MINIMA

JORNADA
DE

TRABALHO

VENCIMENTO
INICIAL

N" DE
VAGAS

AUXILIAR DE SAUDE

BUCAL

Ensino Médio +

Curso na área
40 horas R$ 1.575,00 15

§ 1" Os demais cargos do Ànexo II da Lei Municipal 2.514/2015, permanecem com redação em
vigor, inalterados e vigcntcs.

Art. 4" O anexo V da Lei Municipal n" 2.514/2015, passará
que ficarâ fazendo parte integrante e inseparável da pr:esente

§ 2" T'odos os demais arrigos da Lei Municipal 2.514/2015,
inalterados e vigentes.

Att. 5" Esta Lei entÍa em vigor na data cle sua publicação, revogadas as

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Ântônio do
2022.

RICARDO

a vigorar acrescida da tabela em anexo,
lei.

permanecem con:r tedação em vigor,

disposições em contr.ário.

doPatanâ,O2 de agosto de

O ORTINÃ
ICIPAI,

üEi.iri[]Â0 nE PUBLICAÇÀ0

r,'l, Pl/_g-L/lsÀÀ
,.,iiiiill._ ê m(

---gG

PREFE,ITO

Página 1 de 3

I ffi



ffi MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ESTÂDO DO PÀR-{NÁ

ANEXO I _ CARGO DE AUXILIAR DE SÂUDE BUCAL 40 HORAS - 8HS DIÁRIAS

^

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL

Símbolo do carso: SB CB0:322430

Carga horária: 40 horas semanais Jornada: 08 horas cliárias
PRÉ.REQUISITOS

a) Ensino Médio e Curso na área

DESCRIÇAO SUMARIA: Auxiliar nos trabalhos odontológicos na Secretária rle Saúde do
Município.

ATRtBUtçOES TtPtCAS:

t. Auxiliar nos trabalhos do consultório odontológico, efetuando a sua organizaçào;
2. - Efetuar a esterilização de material odontológico e cirúrgico;
3. - Executar outras tarefas correlatas e de igual nível de complexidade e responsabilidade;
4. Preparar e diluir os medicamentos para administração aos pacientes;
5. Efetuar a relação de medicamentos odontológicos para compra;
6. Organizar e controlar os medicamentos de odontologia;
7. Efetuar o controle e manutenção dos aparelhos odontológicos;
8. Administrar a compra de materiais de consumo e de limpeza necessários ao funcionamento do

consultório odontológico;
9. Executar atividades administrativas no Centro de Saúde;
l-0. Auxiliar nos trabalhos do laboratório clínico;
LL. Auxiliar nos trabalhos de cirurgia odontológica;
12. Participar dos trabalhos relativos aos programas de planejamento odontológicos;
13, Participar das atividades relativas ao programa de prevenção ao câncer bucal;
14, Executar atividades de apoio ao trabalho do cirurgião dentista;
15, Executar tarefas correlatas e de igual ou inferior nível de complexidade e responsabilidade;
16. Participar de eventos elaborados pelo município,

COMPETÊNCIAS PESSOAIS

L. Executar suas tarefas com zelo e discrição;
2. Manter postura profissional no vestir, falar e portar-se;
3. Participar de treinamentos;
4. Possuir agilidade física e destreza manual,
5. Possuir autocontrole e equilíbrio emocional;
6. Ser gentil nos contatos interpessoais;
7, Ser organizado e prestativo;
8. Ser responsável e disciplinado;
9. Ter habilidade para trabalhar em equipe;
coNDrçÕEs DE TRABALHO

a) Poderá ser necessário o cumprimento de jornada extraordinária, conforme necessidade do setor
de lotação.
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ffi# nauNrcÍplo DE sANTo ANToNro Do sUDoESTE

ESTADO DO PÀR.\Nii

COMPLEMENTO DO ANEXO II - AUxILIAR on seÚoB BUCAL

TABELA DE HABnrreçÃo vrÍNrruA, vENCIMENTo rNrCrffi
YAGAS PARA CADA CARGO.

CARGO HABrr,rLrTaçÃo
MINIMA

JORNADA
DE

TRÂBALHO

VENCIMENTO
INICIAL

N" DE
YAGAS

AUXILIAR DE SAUDE

BUCAL

Ensino Médio +

Curso na área
40 lioras R$ 1.575,00 15

ANExo III - PRocnBssÃo vERTICAI

^

CLASSES CODIGOS NIVEIS HABILIT,tÇÃo

A SBA 1a40
Ensino médio +

Curso na área

B SBB I a40
Ensino Superior na étrea

de Saúde

C SBC 1a40
Pos- Graduação naârea

de Saúde
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNTO DO SUDOESTE

GABINETE DO PREFEITO
LEr N" 3.054/2022

LEI N" 3.054t2022.

Altera a Lei Municipal n' 2.51412015 - Dispõe sobre a olganização do Plano de Cargos, Carreira e Renuneração dos Servidores
Pirblicos do Município de Santo Antônio do Sudoeste, Estado do Paraná, especificámente quanto ao cargo de AUXILIAR DE
SAUDE BUCAL, e dá outl.as providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO ANToNIo Do SUDoESTE, ESTADo Do PARANÁ, APRovoU E EU, RICARD.
ANTÔNIO ORTINÃ, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEi:

Art' l" ' Esta Lei altera o Anexo I, II, III, da Lei Municipal n" 2.51412015, especificamente quanto ao cârgo de AUXILIAR DE SAUDE
BUCAL.

Art,2o O anexo I da Lei Municipal n'2,51412015, passará a vigorar acrescida da tabela em ânexo, que Íicará Íhzendo parte iltegrante e
inseparável da presente lei.

Art. 3" O anexo II, da Lei Municipal n" 2.51512015, especiÍicarnente o cal'go de Auxilial de Sewiço Bucal, passará a vigorar com a segui,te redação:

_/\lt(;o rÁBrLrLrr^ÇÃo [,ríNrM^ IOItN.\D.\ I)li'ilr^B^LtÍo /ENCII\,IENTO INICIAI, §. DE VAGAS

IqILIAR DE sÁúDE BUCAL Ensino Médio + f-'urso la rirea l0 horas t$ I.575,00 ls

§ 1' os denrais cargos do Anexo II da Lei Municipal2.5l4l20l5,permanece1n com redação em vigor, inalterados e vigeltes.

Art' 4'0 anexo V da Lei Municipal n'2,51412015, passará a vigorar acrescida da tabela em anexo, que Íicará Íhzendo parte integrante einseparável da presente lei.

§ 2" Todos os demais artigos da Lei Municipal 2.5l4l2015,permanecen1 com redação ern vigor, inalter-ados e vigeltes.

Art. 5" Esta Lei entra enl vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições enr contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio do Sudoeste, Estado do Par-aná,02 de agosto cle 2022.

RICÁRDO ÁNTÔNIO ORTINÃ
Prefeito Municipal

ANEXO I _ CARGO DE AUXILIAR DE SAUDE BUCAL 40 HORAS - 8HS DIÁRIAS

{uxtLt^R oE slúDL euceL

iinrbolo do caryo: SB )BO:322430

Jarga horária: 40 horas scmalais lomâdÂ: 08 horas diârias

o Médio c Curso nâ árca

IDFscRlÇÀo 
suMÁRIA: AuxiriBr nos trabarhos odontológicos ne secretáriâ de seúde do Município,

lA'r'RlBUrÇoEs 
rÍl,tcAsr

lAuxiliar rros trabalhos do consultório odontológico, cfctuando a sua organizaçào;
I

- Efetuar ü esteriliznçiio (le ntillerial odrnllológico e rirtrgierr;

- Exccutar outras tircfas corrclatas c dc igual lívcl de complexitladc c responsabilitlade;

Prrparar e rliluir os medicaDterrtos l)ara ÂdrrinisÍ.açâo aos pacientes;

Efctuar a relaçào dc mcdicamcrltos odontológicos para conlpra;

OryÀnizar e conh'oltr os rledicântenbs de orklntologia;

EfetuÂr o controlc o matlutcnção dos aparclhos odontológicosi

AdDinistrar a coDlpra de materiuis de consuDto e cle IiDlpeza neoessários ao fllncionameDto do consultório odontológico;
Exccutar atividadcs admiDislrativas uo Ccrltro dc Saítdc;

Auxiliur tros trabülhos dL) lchorulório (linico;

Anxiliar nos trabalhos dc ciruryia odontológica;

Patticipar dos trabalhos felativos aos progranlas de planejanlento odontol(igioos;

Participar das ativicladcs rclativas ao progrâma dc prevcnçào ao cârccr bucall

Executâr atividacles (lc apoio ao ttabalho clo cirtrgiâo dentista;

Exccutar tarcfas co[elatas e dc igual ou infcrior nivel dc conrprcxidadc c resporrsabiri<ladc;
)anicipar r1e er'enkrs chhorarlrrs pelo nrunicipirr.

rcutd suas tarefas com zelo e discrição;

nter postula profissional no vestir, falar e porta.se;

ticipar de treinamentos:

suir agilidade flsica c dcstuEza manual.

suir auloconh'olo e equilíbrio emoc/onol;

gentil nos cortalos iftcÍpessoais;

oryanizado e presadvo;

responsável e disciplinado;

hâbilidade pde tlaballmr em equipe;
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lPrrlerii scr rretessiiri,r o cuntlrrinrentr rlcJrlrrark extraorLliniria, c(illli)rntc lcccsildf,(lc do sckn rlc líÍüçiir). I

COMPLEMENTO DO ANEXO II - AUXILIAR DE SAUDE BUCAL

TABELA DE HABILITAÇÃO MÍNIMA, VENCIMENTO INICIÀL E NÚMERO DE VAGAS PARA CADA CARGO.

l^Rco H^llrr,n,rl)\ÇÁo NlíNrNt^ tolrN,\t)^ I)I.] ]'R^B^t.Ho /r.lNCI\il.:Nl () INICI^r, i, l)u \ c^s
\(JXILII\R DE SÂÚDI] BUCÁL Ensino Médio t Curso na árcr l0 lroras r$ L575,00 5

ANEXO III - PROGRESSÃO VERTICAL

]I,ASSES itot)t(;os \r\/iIs It.\Btt-n;\.Âo

IBA a40 lnsino módio + Cruso na árca

iB I] r40 Jnsino Superior rr Árcn cle Sailde

ilt C a40 'ós Graduaçâo na área rlc Srúdc
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